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AUTOGRÁFO DE LEI Nº 026/2019, DE 09 DE AGOSTO DE 2019 

DISPÕE DA NECESSIDADE DE UMA ASSISTENTE SOCIAL 

NA ÁREA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ faz publico que nos termos do 
artigo 55, da Lei Orgânica do Município, aprovou em Sessão ordinária realizada no dia 05 de 
agosto de 2019, às 20:00hrs, o Projeto de Lei nº 009/2019 de autoria do Legislativo. 

Art. 1° - Fica instituído o atendimento de uma Assistente Social na 
área da Saúde no município de Catiguá. 

Art. 2° - O atendimento que dispõem o artigo 1° desta lei deverá ser 
preferencialmente direcionado a população de baixa renda, identificando desajustes familiares, 
disfunções econômico-sociais e culturais que possam interferir no estado de saúde da 
população; 

Art. 3º - O poder executivo regulamentará esta lei, no que couber, no 
prazo de 90 dias, contados de sua publicação. 

Art. 4º - As despesas para a execução desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
-es em contrário . 
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